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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Resumo de Ata da 7ª Reunião Extraordinária do Conselho Superior do Ministério Público, 
realizada em 11.07.2013. 

Aos onze dias do mês de julho de 2013, às 09 horas, nas dependências da Procuradoria-Geral de 
Justiça,  localizada  na  Avenida  Conselheiro  Carlos  Alberto  Sampaio,  nº  505,  no  Centro 
Administrativo Governador Augusto Franco, no Bairro Capucho, Edifício Governador Luiz Garcia, 
4º andar, nesta Capital, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça 
Doutor  Orlando Rochadel Moreira,  presentes os Procuradores de Justiça Conselheiros Maria 
Creuza Brito de Figueiredo, José Carlos de Oliveira Filho, Maria Conceição de Figueiredo 
Rolemberg  e  Maria  Cristina  da  Gama  e  Silva  Foz  Mendonça,  reuniu-se,  em  Reunião 
Extraordinária, o Conselho Superior do Ministério Público, convocado na forma da Lei, do seu 
Regimento  Interno  e  demais  normatizações  aplicáveis  à  espécie,  para  apreciação  das  matérias 
constantes  da  pauta  publicada  no  Diário  da  Justiça  e  encaminhada  a  todos  os  Membros  do 
Ministério  Público,  a  saber:  1)  APRECIAÇÃO  do  pedido  de  remoção,  pelo  critério  de 
antiguidade, da vaga alusiva ao cargo de Promotor de Justiça de Itabaianinha, de Entrância Inicial, 
objeto do  Edital  03/2013,  firmado pelos Promotores de Justiça:EDYLENO ITALO SANTOS 
SODRÉ  (20)  e  RAIMUNDO  BISPO  FILHO  (26)*.  *  Número  de  Ordem  na  Lista  de 
Antiguidade.  Iniciada a apreciação dos  requerimentos,  a  Excelentíssima Senhora Corregedora-
Geral apresentou o relatório acerca das atividades desenvolvidas pelo candidato Doutor  Edyleno 
Italo Santos Sodré, que figura, dentre os candidatos inscritos, na primeira colocação da Lista de 
Antiguidade  dos  Promotores  de  Justiça,  Entrância  Inicial,  e  ressaltou  que  preenchia  todos  os 
requisitos legais exigidos para o deferimento do pedido de remoção, fato também confirmado pelos 
demais  Membros do Conselho Superior,  razão pelo qual,  em conformidade com o previsto no 
artigo 69, da Lei Complementar nº 02/90 e nos artigos 53 e 54, ambos do Regimento Interno do 
CSMP, foi o candidato removido para a Promotoria de Justiça de Itabaianinha, sendo determinado 
pelo Procurador Geral de Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público que 
fosse lavrado o respectivo ato de remoção. 2) APRECIAÇÃO da proposta de resolução, da lavra 
da Excelentíssima Senhora Corregedora-Geral do Ministério Público, Doutora Maria Cristina da 
Gama e Silva Foz Mendonça, com o objetivo de alterar o artigo 18 da Resolução nº 004/2011 - 
CSMP, que sistematiza o processo administrativo de formação da lista tríplice para remoção e 
promoção pelo critério de merecimento, bem como o artigo 4º da Resolução nº 005/2011 - CSMP, 
que dispõe sobre critérios objetivos para promoção e remoção, por merecimento, de Membros do 
Ministério Público do Estado de Sergipe. Após ampla discussão com os Conselheiros, foi aprovada 
por  unanimidade  as  antecitadas  Propostas  de  Resoluções,  sendo determinado pelo  Procurador-
Geral  de  Justiça  e  Presidente  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  Doutor  Orlando 
Rochadel Moreira, que as referidas propostas fossem encaminhadas para Assessoria do Procurador-
Geral  de  Justiça  para  tomar  as  devidas  providências.  Fora  ainda  solicitada  a  INCLUSÃO 
EMPAUTA da  seguinte  matéria:1)Foi  comunicado  pelo  Presidente  do  Conselho  Superior,  o 
Excelentíssimo  Senhor  Procurador-Geral  de  Justiça,  Doutor  Orlando  Rochadel  Moreira,  após 
informação prestada pelo Secretário do Conselho, em exercício, o Excelentíssimo Senhor Promotor 
de  Justiça  Doutor  Jarbas  Adelino  Santos  Júnior,  acerca  da  existência  de  vaga,  para 
preenchimento, por REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para a Promotoria de Justiça 



de  Aquidabã.  Ficou  também  decidido,  de  acordo  com  o  critério  de  rodízio  estabelecido  na 
Resolução nº 04/2011, que o Conselheiro Relator do processo de remoção para a Promotoria de 
Justiça de Aquidabã seria Doutor  José Carlos Oliveira Filho.  2) Solicitação da Excelentíssima 
Senhora  Conselheira,  Doutora Maria  Conceição  de  Figueiredo  Rolemberg,  no  sentido  de 
convocar a Conselheira Suplente para participar das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias nas 
férias, licenças, afastamentos dos Conselheiros. O Conselho Superior aprovou por unanimidade, 
sendo determinado também pelo Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Conselho Superior do 
Ministério  Público,  Doutor  Orlando Rochadel  Moreira,  que  fosse  lavrado o  respectivo  Ato de 
convocação da Conselheira  Suplente,  Doutora Ana Christina Souza Brandi,  pela  Assessoria  do 
Procurador-Geral de Justiça. Como nada a mais houvesse a tratar, Sua Excelência, o Presidente do 
Conselho Superior do Ministério Público, declarou encerrada a Sessão. Eu, Jarbas Adelino Santos 
Júnior, Secretário do CSMP, em exercício, lavrei apresente ata que, lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada.
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